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Assunto: Comunicação de denúncia de contrato de trabalho durante o período experimental


[bookmark: _Hlk166574459]                                                                                                            Data:
                                                                                                                       /   /    



[bookmark: _Hlk166577966][bookmark: _Hlk166577838]      NOME ENTIDADE EMPREGADORA* a)	
    

[bookmark: _Hlk166578099]    SEDE* b)
    
 
[bookmark: _Hlk166578144]     LOCAL DE TRABALHO*              
    
[bookmark: _Hlk166574858]
     NIF*
   

     E-MAIL*             
    



Nos termos do n.º 6 do art.º 114.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 13/2023, de 3 de abril, junto se comunica a V. Exa. a denúncia de contrato de trabalho de c):


|_| Trabalhador à procura de primeiro emprego.


|_| Desempregado de longa duração.




      NOME DO TRABALHADOR*
    

    NIF*
    







[bookmark: _Hlk166574409]Data de início do contrato*
   /   /      (dd/mm/aaaaa)

Data de denúncia do contrato*
   /   /      (dd/mm/aaaaa)



Com os melhores cumprimentos,



………..………..………..………..………..………..………..………..………..………..………..………..

(Assinatura e carimbo)



         * Campos de preenchimento obrigatório



	Instruções de preenchimento


 
   a) Indicar a denominação social
   b) Indicar a morada da empresa
   c) Escolher o aplicável

	Objecto	
	Comunicação da denúncia de contrato durante o período experimental

	Conteúdo
	No caso de contrato de trabalho de trabalhador à procura de primeiro emprego e desempregado de longa duração, a entidade empregadora deve comunicar a cessação do contrato ao serviço com competência inspetiva responsável pela área laboral [ARCT].

	Responsabilidade
	Entidade Empregadora

	Prazo
	A comunicação deve ser feita nos 15 dias posteriores à denúncia do contrato de trabalho.

	Disposição legal
	Subalínea iii) da alínea b) do n.º 1 do artigo 112.º e n.º6 do artigo 114.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 13/2023, de 3 de abril.
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À Autoridade Regional para as Condições de Trabalho
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Rua da Boa Viagem, 36, 3.º Andar
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